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EMENDA MODIFICATIVA 01 AO PL N° 51, DE 28 DE MAIO DE 2013.


	Art. 1º - Fica alterado o Objetivo do Programa de Desenvolvimento do Ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que passa a ter a seguinte redação

	ÓRGÃO:
	06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	UNIDADE:
	06.02 - Recursos Excedentes aos 25%

	PROGRAMA:
	0225 - Desenvolvimento do Ensino

	OBJETIVO
	Atender as demandas diversas da Rede Municipal de ensino com os recursos excedentes conforme determinado pelos Programas específicos do FNDE, como alimentação e transporte escolar, manutenção e investimentos na infraestrutura. Também visa atender as demandas provenientes do recurso livre, como contrapartida da alimentação escolar, transporte universitário e kits de uniformes escolares para todos os alunos da Rede de Ensino Municipal.




	


Justificativa:

Apresente emenda visa assegurar o princípio da igualdade prevista no art. 206, inciso I, da Constituição Federal, bem como atender as solicitações de pessoas da comunidade para que todas as crianças tenham  uniformes durante todas as estações do ano, com distinção entre masculino e feminino, sendo distribuído por: kit berçário, kit infantil e kit fundamental.



                                                                                Canela, 11 de Julho de 2013.


 

                                     Gilberto Cezar
                                         Vereador
                                Líder Bancada PSDB
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